
 

                                                                    

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO
CAMPUS FLORESTA

PORTARIA Nº 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2017

A  Diretora  Geral  do  Campus  Floresta,  do  INSTITUTO  FEDERAL  DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO, no

uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 460 de 19 de agosto

de 2015, publicada no DOU de 20/08/2015, RESOLVE :

1. REVOGAR as  portarias  a  seguir,  que  autoriza  servidores  a  dirigir

veículos oficiais desta instituição: PORTARIA Nº 21, DE 23 DE OUTUBRO DE

2009; PORTARIA Nº 22, DE 23 DE OUTUBRO DE 2009; PORTARIA Nº 09, DE

09 DE FEVEREIRO DE 2012; PORTARIA Nº 45,  DE 01 DE OUTUBRO DE

2012; PORTARIA Nº 46, DE 01 DE OUTUBRO DE 2012; PORTARIA Nº 10, DE

08 DE MARÇO DE 2013;  PORTARIA Nº  11,  DE 13 DE MARÇO DE 2013;

PORTARIA Nº 27, DE 02 DE JULHO DE 2013 e PORTARIA Nº 20, DE 17 DE

MARÇO DE 2015.

2. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MADSON FERNANDES DE MELO JÚNIOR
Diretor Geral em Exercício

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano – Campus Floresta
Rua Projetada, S/N, Caetano II - N4 - CEP: 56400-000 – Floresta-PE | Fone: (87) 3877-2797

www.ifsertao-pe.edu.br | vera.filha@ifsertao-pe.edu.br


